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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 34/2021, de autoria do Nobre Vereador Ítalo Gabriel 
Moreira, que dispõe sobre o programa de valorização de protetores e 
cuidadores de animais soltos ou abandonados no município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 2 0  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 08 	arço de 2021. 

USTO PEREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador João Donizeti Silvestre 
PL 34/2021 

Trata-se de PL do Nobre Vereador ítalo Gabriel Moreira, que "Dispõe 
sobre o programa de valorização de protetores e cuidadores de animais soltos 
ou abandonados no município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência, vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser 
apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a matéria em exame encontra respaldo, 
simultaneamente, no direito ao meio ambiente, e a promoção do bem-estar 
animal, conforme art. 225, da Constituição Federal. 

No aspecto formal, a matéria é meramente programática, sem a 
imposição de qualquer ônus ao Executivo, apto a violar a Separação de 
Poderes. 

Quanto à técnica legislativa, cabe apenas à Comissão de Redação, 
quando da elaboração da redação final, corrigir a expressão "Artigo", pela 
abreviada "Art.", conforme a LC Nacional n°95, de 1998. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria 
dos votos, presente a maioria absoluta dos rilembp'os (art. 162 RIC). 

S/C., 08 de mço e 2621. 

LUISÃff$ 01E EIRA FILHO 	( 
Presicjnte 
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CRI StIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 	JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 	 Relator 


